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Autoriza o Executivo a faser o calçamari

to da "rua Padre Melo, - \ ■
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supra-citado e mais documentos que se seguem
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INICIATIVA: ,

YJiiRRADüH LUIZ GOIZAGA DL OLIYLIRA
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HISTÓRICO:

Ai^isa o Lxecativo a ef<cta«s,r o calçaiaciito da
rua Padre ilello, paralela à rua Prof. -Uoningps,

■ com iiiíclo iia rua Moreira e t.eikíiiaadb na Praça
antiga' iiosQo Seniior dos Passos, podendo lançsj-

■ aãos dos, recai'3o s de que dispuser no orçaEoato do
atual exercício. ' ' . - .

A U T U A C Ã O

Aos dezoito dias do mês de do ano dè

mil novecentos e sessenta e quatro, autúo o Pi'ojeto nS. 15/^4
supra-citado e mais documentos que se seguem
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Presidente

Art. ps - Fica autorizado o Sxecutiro a fiovidcnoiar o seiTii^b de
calçamento da rua Padre Mello, paralelo à rua Prof., Do
mingos, com início na rua Moreira, @ terminando na Praça
I,a. dos Passos, neata cidade.

j^-t. 22 - para Gumprimsnto do disposto no artigo «iterior fica au
torizado o Psecutiiro a lançar mãos dos recursos de ç[ue
dispuser, consignava a verba específica no orçamento do
presente- exercício.

Art, y>i - Ecvogadas as disposiçües em contrário, esta lei entrará em
vigoi- a partir da datsi de sua publicação,.

Sala dsiS Sassões, 16 d® abril dç 1964

Oíp
nxòiS AO DH CONSTITUIÇÃO.
iüA'IÇA E libDAÇÃO Lula Gonzaga de Oliveij

díis 'Vereador pela ®.P.Bé
^ .Ci^ U-rV

fStüssncA \>o

JOSdírFIOATIVA

Mais uma vez Toltamos à preaenoa dos meus dignos pares

nesta Ctmera Municipal, a fim de solicitar apoiamento para a inicia
tiva acima, sôbrs autorização ao Ssecutivo para çLue mande efetuar o
serviço de calçamento numa das ruas da cidade, desfca vez & Padre Mel-
lo. . .

Trata-se de uma necessidade, sm atendimento aos apelos

q.ue nos t-ên? sido dirigidos por diversos moradores da referida rua.
Desta maneira estamos certos d© que o plenário desta Ca

sa saberá compreender o principal objeto da iniciativa, dando—Ih.®
Si devida aprovação.

Bala das Sessbes, 16 de abril de 1954
e=aéj. <

Luiz Gonsaga de GI
H

Vereador pelo P. T.B.^  ;

eira
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C0M3S10 m GOLTSTITÜIQSO, JUSTIÇA S SUDAÇAO

PEOJITO mi lUI U2 15/64

P A H 1 C S E

j's}
)

SoBOS pela aceitação do projeto dt; lei '^âe tomou
l

o aÊ 15/64, de iniciativa do vereador Luiz Gonzaga de O-

liveira, determinando ao Executivo o calçamento da rua Pa

dre Mello.

A matéria é constitucional e atende so disposto

nas leis municipais.

Sala das Ooeíssõss, 20 de s-Uril ae 1964

jXí^^ Azevedo iM.rffliida - Eelatox
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CllfID.10
Gffíí&C > em cumprimento do Art. 65» letras a e "b do Re

gimento interno da Csmara Arinicipal, que, na presente data,
foram distribuídas cdpia.s do' Projeto dc Lei n2 13/64 aos Se
nhores Vereadores e ainda do parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça às demais Comissões Permanentes da Cc.ss,.

■iíMCU' JiPlÍ 23 r abril , - 4

Em fa,ce da Comunica.ção acima, esta Presidrnicia. fica cien
te do 'assunto e determina, que se aguarde o prazo regi
mental para apreGentaçã,o da emendas c demais pareceres.

Sala "Jeronimo Monteiro", 23 de abril de 1964

Presidente Câmara

****

'nr^ Pre&ideíiÈã-
'írfíWíiCPTriãò &'■ pruzo' ré[liníèfitais

fbin^preHshíiííí^'
v/(.n::r2V'
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Art. 12 - í'ica autorizado o SxecutiTo a providenciar o serviço de

calçamento da rua Padre Mello, paralelo ?a rua. Prof, Do

mingos, com início na rua Moreira, e terminando na Praça

S, dos Passos, nesta cidade.

Art, 22 - Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica au

torizado o IBxecutiiro a lançar mãos dos recursos de que

dispuser, consignava a verba específica no orçamento do

presente exercício,

Art. 52 - fievogad-as as disposiçSes em contrário, esta lei entrará em
vigor a partir da data de sua publicação.

Sala das Sessdes, 15 de abril de 1964

Salâ das sessms,.'?^-
TbVbsicã do

SZ^-^lA

I tf lí9^—- G-onzaga de Olivei^
J

Vereador pela F.T.B,

:

JUSTIPICAT.IVA

,1

Ma,is uma vez voltamos & presença dos meus dignos pares

nesta Câmara Municipal, a fim de solicitar apolamento para a inicia- .

tiva acima, sôbre autorização ao Executivo para que mande efetuar o

serviço de calçamento numa das ruas da cidade, desta vez a Padre Mel

lo. - A
Tra,ta-SQ de uma necessidade, em atendimento aos apelos

que nos tem sido dirigidos por diversos moredores da referida rua.

Desta maneira estamos certos ds que o plenário desta Ca- ■

@a saberá compreender o principal objeto da iniciativa, dando-lhe

a devida aprovação.

Sala das SessSes, 16 de abril de 1964 ^ ̂ ^

Luiz Gonzaga de Oli^^^ra

Vereador pslo P. l.B,
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COMISSIO m OOIÍSMTÜIÇXO, JUSTIÇA E HíDAQAO

PEOJitTO DE LEI Bâ 13/64

P A E L' C L R' ̂

Soaos, psli- s.o«iíaçlo - âo projeto de lai %ft.e tofiou

o aS 13/64» de iniciativa do. vereador Luiz G-onzaga de Ü-

liveira» -detêriaiasa.do ®o Executivo o. calçamento dsi rua- Pa-^

dr© Mello»,

A matéria é constitucioasl e, ,atende so disxjosto

aas- ,leis- muaicipais#

;Sala das Goraissõea, 20. de abril de 1964; ,

Ãlipiíãr A-zevedo Mranuá - Relator
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ffiÜJETÜ HE LEI Lã 13/L4

P A E E ü E E

t

As pon(Íer,iv;õ'^s já exaradas por esta uoraiasã.© de ri-

natiçaa ao projeto do jjoi nã 12/6^, cabem igualmente ao analisarmos o

conteú.do do projeto de i^ei 13/64-, da iniciativa do sr. i,aia Gonzaga

de oliveira, pois condiciona assunto da mosína natureaa.

continuamos, assim, a andar eomiJlotanente às cegas,

uma vez que nos e inteiramente desconhecida a verdadeira situação das

operaçóoc financeiras da administração na aplicação das,verbas orça

mentárias para todos os serviços públicos necessários, ao Munieipio e

pr incipalmente à c id,ade.

Tudo nos aconselha a aprovar projetos da mesma natu

reza. Mas serão executados, doado que transformados em lei-/ Desde que

decretados pelo poder Legislativo e gentilmente - esta a verdade - san

cionados pelo Exocutivov Voltamos a insistir que a Gamara necessita

estar perfeitamente ao par dog saldos existentes nas dotaçõos orçamen

tárias para poder tomar suas deliberações e não incidir, involuntari

amente, em equívocos, Mas, de que maneira conseguir isto? S uma per

gunta que fica susiiensa...

Hesuiwindo, este o nosgo parecer:

PARECES

somos pela aprovação do projeto de Lei n§ 13/64, que

atend® aos preceitos legais do municipiõ,;,'ppic cuida do serviço do in

teresse público, a cuja obrigação a administração municipal não pode

fugir. ACTieditamos que existem recursos para isso, uma vez que não se

poderá admitir que a veroa, para o caso, consignada no orça!íiento do

atual exercício, já se exauriu, E o nosso parecer.

Sala das c omisso es, 23 de de 1964

Aá
q_&,iD.(ilatsr.ncGnz

—R:ub:o ne~M'oirt"a""' -pr o cid ont

U-

«s»<C f.



47Q í

TT 'í T n ^ H H a O j

I  v-ssosssssopms
^'9 01-1 Ç I o - ^

Ovi5Vü3\l f

f^u.:íi!'is3i;c: oc -cin/Cí^: .
c^-

■^9--y:';Í'Ç'''''!'""'''^''S^yi'^'^'^ t:<i'p.\j/'i
.Qup.nsuio-~wo'S'"*'d'[)^pT{ãTuuiiL'n

■  IL12 OplJAOdClV

i

?



<

1

13V64
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Gaciioeiro. de Itápémirini,. 5 de maio de 1964'

Senhor Prefeito»

lenho, a honra de passar às nãos de Vossa Excer

lôncla, ̂ara. os fins legais de sanção, o Projeto de lei n^ 13/
64».aprorado pelo plenário desta Casa en primeira discussão e

por unanimidade em sessSo realizada na presente data.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe. as

mais

.  Cordiais.Saudações

.  Dtí Elias iloyséS

^  . Presidente. ;da Câmara-Municipal

Ao ExmOc Seiiho.r
.Abel, Santana,
]ã). Prefeito Municipal.
Oachoeiro de Itapemiriia



PROJETO Dü Itül gg 13/64

O Presidente da Câmara Municipal de Caclioeiro
de Itapemirin: Paço saber' (lue a Câmara decre
ta:

Art, 19 -Pica autorizado o Ixecutiyo a proridenciar o serriço

. de calçamento da rua Padre Mello, paralelo à rua Prof,
Domingos, com início na rua Moreira e terminandó na

antiga-Praça N.3. dos Passos, nesta cidade.

Art. 22 -Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica
,  " autorizado o Executiro a lançar mãos dos recursos de

.que dispuser, consignada na irerba específica no orça-
mênto do presente exercício.

52 - Reyogadás as disposições em contrái';io, esta lei en

trará em Yigor aa partir da data. de sua publicação.

Gaoboeiro de Itapemirim, 5 de maio de 1964
Á

llias Moysés

Presidente da Câmara Municipal
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